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MÓDULO XIV
DIREITO PENAL
Dos Crimes Contra a Pessoa
1. LESÕES CORPORAIS  –  ART. 129,  DO CÓDIGO PENAL
Art.  129,  caput, do Código Penal: “ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem”.
Ofensa à integridade corporal consiste no dano anatômico prejudicial ao corpo humano. Exemplo: corte, queimadura, mutilações etc.
Observações:


Equimose: constitui lesão. É a roxidão que fica na pele (rompimento dos vasos sangüíneos sob a pele).



Hematoma:
equimose   onde   houve   um   extravasamento   de   sangue maior, ocorrendo um inchaço. Caracteriza a lesão.

Eritema: vermelhidão passageira na pele, não constitui lesão.

Dor: também não é lesão.


Corte não autorizado de cabelo ou barba: caracteriza lesão corporal, salvo se a intenção do agente for a de humilhar a vítima, quando será caracterizada injúria real.
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Ofensa  à  saúde  é  a  provocação  de  perturbações  de  caráter  psicológico

e/ou  fisiológico.  Exemplo:  transmitir  intencionalmente  uma  doença,  paralisia momentânea etc.
A provocação de mais de uma lesão em um mesmo contexto caracteriza crime único.
1.1. Sujeito Ativo
Qualquer pessoa.
1.2. Sujeito Passivo
Qualquer pessoa, salvo no caso de autolesão – que a lei não pune, já que
a  figura  típica  é  ofender  a  outrem.  A  autolesão  pode,  entretanto,  constituir crime de outra natureza – autolesão para receber seguro (art. 171, § 2.º, inc. V,
do CP), ou criação de incapacidade para frustar a incorporação militar (art. 184
do COM ).
1.3. Consumação
No momento em que a vítima é atingida.
1.4. Tentativa
É  possível.  Difere  da  contravenção  de  vias  de  fato  (art.  21  da  LCP), pois, na tentativa, o agente quer lesionar a vítima, mas não consegue, ao passo
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que as vias de fato se caracterizam por serem uma agressão na qual não resulta
lesão, pois o agente não tinha essa intenção.
Se  o  agente  agride  sem  a  intenção  de  lesionar,  mas  lesiona,  ocorre  a lesão corporal culposa, que afasta as vias de fato.

1.5. Lesão Leve
Por  exclusão,  é  toda  lesão  que  não  for  grave  e  nem  gravíssima.  Pena:
detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
1.5.1. Ação penal
O art. 88 da Lei n. 9.099/95 transformou a lesão corporal dolosa leve

em
crime
de
ação
penal
pública,
condicionada
à
representação.
A jurisprudência  e  a  doutrina  estenderam  a  exigência  da  representação  para  as vias de fato.

P.: O médico pode fazer uma cirurgia sem o consentimento do paciente?
R.:  Se  a  cirurgia  for  de  urgência  (estado  de  necessidade),  sim.  Se  a cirurgia não é de emergência, o médico deve obter o consentimento (exercício regular de um direito).
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1.5.2. Lesão decorrente de esporte
Não  há  crime,  desde  que  tenha  havido  respeito  às  regras  do  jogo
(exercício regular de direito).
1.6. Lesão Grave  –  Art. 129, § 1.º, do Código Penal
Pena: de 1 (um) a 5 (cinco) anos de reclusão.

1.6.1.
Inciso
I
–
se
resulta
incapacidade
para
as
ocupações habituais por mais de 30 dias
É  necessário  o  exame  complementar,  realizado  no  primeiro  dia  após  o período de 30 dias, para comprovar a materialidade da lesão grave (art. 168, §

2.º, do CPP).
Atividade  habitual  é  qualquer  atividade  rotineira  na  vida  da  vítima, exceto a ilícita.

1.6.2. Inciso II –  se resulta perigo de vida
É uma hipótese preterdolosa, o sujeito não quer a morte. O perito deve dizer  claramente  em  que  consistiu  o  perigo  de  vida,  e  o  Promotor  de  Justiça deve transcrever na denúncia.
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1.6.3.  Inciso  III  –  se  resulta  debilidade  permanente  de  membro,
sentido ou função.
Membros são os apêndices do corpo (braços e pernas). Exemplo: cortar o tendão do braço, causando perda parcial do membro.
Os sentidos são o tato, o olfato, a visão, o paladar e a audição. Exemplo:

diminuição da capacidade de enxergar, ouvir etc.
A  função  consiste  no  funcionamento  de  órgãos  ou  aparelhos  do  corpo humano.
A  debilidade  é  o  enfraquecimento,  a  diminuição,  a  redução;  deve  ser permanente  (não  é  a  mesma  coisa  que  perpétua),  ou  seja,  é  a  lesão  de recuperação  incerta  e  improvável  e  cuja  cessação  eventual  ocorrerá  em  data incalculável.

1.6.4. Inciso IV–- aceleração do parto
Caracteriza-se  pela  antecipação  da  data  do  nascimento.  Pressupõe  o nascimento com vida. Para evitar a responsabilidade objetiva, é necessário que

o agente saiba que a mulher está grávida..
1.7. Lesão Gravíssima  –  Art. 129, § 2.º, do Código Penal
Pena: reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos.
5/17
 
MÓDULO XIV
1.7.1.
Inciso
I
–
se
resulta
incapacidade
permanente
para
o
trabalho
É mais específico que o § 1.º, inc. I. A incapacidade deve ser para todo e qualquer  tipo  de  trabalho  (posição  majoritária).  O  Prof.  MIRABETE  diz que a incapacidade da vítima para o trabalho já qualifica o crime.

1.7.2. Inciso II – se resulta moléstia incurável
Transmissão intencional de uma doença para a qual não existe cura. Para uma   corrente,   a   transmissão   intencional   de   AIDS   tipifica  a  tentativa  de homicídio.   Para   outra,   caracteriza   lesão   gravíssima,   pela   transmissão   de moléstia incurável.
1.7.3.  Inciso  III  –  se  resulta  perda  ou  inutilização  de  membro, sentido ou função

por mutilação: ocorre pela própria ação lesiva, é o corte de uma parte
do corpo da vítima;


por amputação: feita pelo médico, posteriormente à ação, para salvar a vida da vítima.
Na inutilização, o membro permanece ligado ao corpo da vítima, ainda que  parcialmente,  mas  totalmente  inapto  para  a  realização  de  sua  atividade própria. Observações:
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
Com  relação  aos  membros:  o decepamento de um dedo ou a perda
parcial dos movimentos do braço constitui lesão grave, ou seja, mera debilidade. Havendo paralisia total, ainda que seja de um só braço, ou

se houver mutilação da mão, a lesão é gravíssima pela inutilização de membro.

Com  relação  aos  sentidos:  há  alguns  sentidos  que  se  perfazem  por órgãos duplos (visão e audição). A provocação de cegueira, ainda que completa,  em  um  só  olho  constitui  apenas  debilidade  permanente.  O mesmo ocorre com a audição.


Com  relação  à  função:  temos  como  exemplo  a  perda  da  função reprodutora.

1.7.4. Inciso IV – se resulta deformidade permanente
Está  ligado  ao  dano  estético.  Exemplo:  queimadura  por  fogo,  ácido
(vitriolagem), ou cicatriz. Requisitos:

Que o dano estético seja razoável, ou seja, de uma certa monta.

Deve ser permanente, isto é, não se reverte com o passar do tempo. Se
a  vítima  se  submeter  a  uma  cirurgia  plástica  e  houver  a  correção, desclassifica-se  o  delito.  Se  a  cirurgia  plástica  for  possível,  mas  a vítima não a fizer, persiste o crime, pois a vítima não está obrigada a fazer  a  cirurgia.  Se  a  deformidade  surgiu  de  um  erro  médico,  tem-se dois crimes (lesão dolosa em relação ao primeiro e lesão culposa em relação ao médico).

Que a lesão seja visível.
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
Que  seja  capaz  de  provocar  impressão  vexatória.,  A  deformidade
estética deve ser algo que reduza a beleza física da vítima.
1.7.5. Inciso V – se resulta aborto.
Hipótese exclusivamente preterdolosa. Há dolo na conduta de agredir e culpa  em  relação ao aborto. Porque, se houver dolo em relação ao aborto, o agente responde por lesão grave em concurso com aborto. É necessário que o agente
saiba
que
a
mulher
está
grávida.
Isso
para
evitar
a
chamada responsabilidade objetiva.
1.8. Lesão Corporal Seguida de Morte
– Art. 129, § 3.º, do Código
Penal
Pena: reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

É também um crime preterdoloso no qual há dolo(na lesão) e culpa (no resultado morte).
Se não houver dolo na agressão (lesão), trata-se de homicídio culposo.
Caracterizará  progressão  criminosa  se  houver  dolo  inicial  de  lesão  e, durante a execução, o agente resolver matar a vítima. Nesse caso, responderá pelo homicídio doloso (crime mais grave).
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1.9. Lesão Corporal Privilegiada  –  Art. 129, § 4.º, do Código Penal
As  hipóteses  de  privilégio  das  lesões  corporais  são  as  mesmas  do homicídio privilegiado. O privilégio só se aplica nas lesões dolosas, e é   uma causa de redução de pena de 1/6 a 1/3.

1.10. Substituição da Pena  -  Art. 129, § 5.º  do Código Penal
“O  juiz,  não  sendo  graves  as  lesões,  pode  ainda  substituir  a  pena  de detenção pela de multa”, nas seguintes hipóteses:

quando as lesões forem leves;

quando estiver presente uma das causas de privilégio;

quando  as  lesões  forem  leves  e  recíprocas  e  nenhum dos envolvidos tenha atuado em legítima defesa, pois, se essa for verificada, haverá absolvição.
1.11. Lesão Corporal Culposa  –  Art. 129, § 6.º, do Código Penal
Aplicam-se todos os institutos do homicídio culposo, inclusive os que se referem às causas de aumento de pena e também às regras referentes ao perdão judicial (§§ 7.º e 8.º do art. 129 do CP).

A pena para lesão culposa é de 2 (dois) meses a 1 (um) ano de detenção.
No  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (art.  303),  porém,  a  lesão  corporal culposa,  com  o  agente  na  direção  de  veículo  automotor,  recebe  pena  de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e suspensão da habilitação.

9/17
 
MÓDULO XIV
A composição quanto aos danos civis extingue a punibilidade, tanto da
lesão  culposa  do  Código Penal
quanto  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  . Exige-se representação, porque a ação penal é pública condicionada. Na lesão culposa,  não  há  figura  autônoma  decorrente  da  gravidade  da  lesão  cujo  grau
(leve,  grave  ou  gravíssimo)  é  irrelevante  para  caracterizar  lesão  corporal culposa, afetando apenas a tipificação da pena em concreto.
2. DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE DE OUTREM
2.1. Perigo Para a Saúde ou Vida de Outrem  – Art.  132 do  Código
Penal
2.2. Objetividade Jurídica
A vida e a saúde da pessoa.
2.3. Sujeito Ativo
Qualquer pessoa.
2.4. Sujeito Passivo
Qualquer pessoa. Não se exige qualquer vinculação ou ligação jurídica entre autor e vítima.
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2.5. Tipo Objetivo
Expor  alguém  a  perigo  significa  criar  ou  colocar  a  vítima  em  uma situação  de  perigo  de  dano.  Trata-se  de  crime  de  ação  livre,  que  admite qualquer  forma  de  execução:  “fechar”  veículo,  abalroar  o  veículo  da  vítima, desferir golpe com instrumento contundente próximo à vítima etc.
O crime em análise pode também ser cometido por omissões como, por exemplo,  o  caso  de  patrão  que  não  fornece  aparelhos  de  proteção  a  seus funcionários, desde que disso resulte situação concreta de perigo, já que o não cumprimento
das
normas
de
segurança,
visto
por
si
só,
caracteriza contravenção  penal  do  art.  19  da  Lei  n.  8.213/91  (legislação  referente  a benefícios previdenciários e acidentários).
É necessário, ainda, que o perigo seja:


Direto: aquele que atinge pessoa(s) certa(s) e determinada(s). Trata-
se,  pois,  de  crime  de  perigo  concreto,  uma  vez  que  exige  prova  de que  o  agente  objetivava  efetuar  a  conduta  contra  uma  ou
mais pessoas  determinadas.  Se  o  agente  visa  número  indeterminado  de pessoas, haverá crime de perigo comum previsto nos arts. 250 e ss.
do Código Penal.

Iminente: aquele que pode provocar imediatamente o dano; é o perigo imediato.
2.6. Pena
Ao tratar da pena desse delito, o legislador estabeleceu uma hipótese de subsidiariedade  expressa,  porque  a  lei  diz  que  o  agente  somente  responderá pelo art. 132 do Código Penal “se o fato não constitui crime mais grave”.
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Até  pouco  tempo,  o  agente  que  efetuasse  disparo  de  arma  de  fogo
próximo  à  vítima,  na  via  pública,  respondia  pelo  crime  em  estudo;
caso efetuasse  o  disparo  para  cima,  sem  expor  pessoa  determinada  a  perigo, responderia  apenas  pela  contravenção  penal  do  art.  28  da  LCP. Atualmente, entretanto,  a  solução  não  pode  ser  mais  a  mesma,  já  que  houve  alteração  na legislação, com o advento da Lei do “Porte de Arma” (Lei n. 9.437/97) que,
em seu art. 10, § 1.º, inc. III, tipificou como crime a conduta de “disparar arma
de fogo ou acionar munição em local habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que o fato não constitua crime mais grave”. Nesse último caso, de crime mais grave,   a pena é de detenção, de 1 (um) a 2
(dois)  anos,  e  multa,,  afastando-se  a  aplicação  do  art.  132  do  Código  Penal. Dessa forma, as hipóteses passaram a ser as seguintes:

disparo  próximo  à  pessoa  determinada  para  gerar  risco  a  ela,  ou disparo
efetuado
para
cima
(sem
visar
pessoa
determinada), caracterizam o crime mais gravoso da lei especial, desde que o fato ocorra na via pública ou em direção a ela;

disparo efetuado em recinto fechado – se visa  causar perigo à pessoa determinada, caracteriza o crime do art. 132;  se não visa, é atípico;

se  o  agente,  em  qualquer  local,  efetua  o  disparo  com  intenção  de matar  a  vítima,  mas  não  a  atinge,  responde  por  tentativa  branca  de homicídio.
É evidente também que, qualquer que seja o modo de execução, deixa
de haver o crime de “perigo para a vida ou saúde de outrem” quando a vítima é atingida e sofre lesões graves ou morre. Nesses casos, o agente responderá por
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lesões corporais ou homicídio, doloso (dolo eventual) ou culposo, dependendo
da hipótese.
2.7. Causa de Aumento
A
Lei
n.
9.777/98
acrescentou
um
parágrafo
único
ao
art.
132, estabelecendo  uma  causa  de  aumento  de  pena,  de  um  1/6  a  um  1/3,  se  a exposição da vida ou da saúde de outrem decorrer do transporte da pessoa para

a
prestação
de
serviços
em
estabelecimento
de
qualquer
natureza,
em desacordo com as normas legais.
É inegável que a finalidade do dispositivo é apenar mais gravemente os responsáveis pelo transporte de trabalhadores rurais (bóias-frias) que o fazem sem os cuidados necessários para evitar acidentes com vítimas. Pelo texto da
lei,  somente  haverá  aumento  de  pena  se houver desrespeito às normas legais destinadas a garantir a segurança. Essas normas estão descritas no Código de Trânsito  Brasileiro  .  O  aumento  da  pena  pressupõe  também  a  ocorrência  de perigo concreto.
2.8. Elemento Subjetivo
É  o  dolo  de  perigo  em  relação a pessoa(s) determinada(s). Não admite modalidade
culposa.  Havendo  dolo  de  dano,  o  agente  responderá  por  outro crime.
2.9. Consumação
No momento da prática do ato que resulta em perigo concreto.
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2.10. Tentativa
É possível.
2.11. Concurso
Por  se  tratar  de  crime  subsidiário,  entende-se  aplicável  o  concurso formal.  Assim,  ainda  que  com  uma  só  conduta  o  agente  exponha  várias pessoas a uma situação de risco, haverá crime único.
2.12. Qualificação Doutrinária
Crime  de  perigo  concreto,  comum,  doloso, de ação livre, comissivo ou omissivo, simples, instantâneo e subsidiário.
2.13. Ação Penal
Pública incondicionada.

3. RIXA  –  ART. 137,  DO CÓDIGO PENAL
O art. 137,  caput, trata da rixa simples  – “participar de rixa, salvo para separar  os  contendores”  –  cuja  pena  é  de  detenção  de  15  (quinze)  dias  a  2
(dois) meses, ou multa.
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A rixa é uma luta envolvendo pelo menos 3 pessoas e que se caracteriza
pelo  tumulto,  pela  confusão,  de  tal  forma  que  não  se  consegue  distinguir  a conduta de cada participante.
Cada  envolvido  visa  atingir  qualquer  um  dos  demais  e  todos  agem  ao mesmo tempo, por isso, são todos autores e vítimas do mesmo crime.
É um crime de concurso necessário, de condutas contrapostas. Os crimes
de concurso necessário podem ser de condutas paralelas (quadrilha ou bando), convergentes (adultério) ou contrapostas (rixa).
Para se computar o número mínimo de 3 contendores, leva-se em conta a participação dos inimputáveis na luta.
3.1. Núcleo
Participar é tomar parte efetiva na troca de agressões. Aquele que toma parte  na  troca  de  agressões  é  chamado  de  partícipe  material  ou  partícipe  da rixa.

Partícipe moral  é aquele que não pratica a conduta, não toma parte na luta, mas estimula o crime, também chamado de partícipe do crime de rixa.
O  partícipe  moral  não  entra  para  o  cômputo  de  número  mínimo  de  3
rixadores.
3.2. Consumação
O  crime  se  consuma  quando  3  pessoas,  ou  mais,  começam  a  lutar.  A
doutrina  entende  que  não  há  tentativa,  trata  o  delito  como  instantâneo:  ou  a
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briga  se  inicia  e  consuma  a  rixa, ou há indiferente penal. O Prof.  DAMÁSIO,

entretanto, tem uma opinião divergente, entendendo necessária a classificação
da rixa:

rixa ex improviso: quando surge de repente e para a qual não haveria possibilidade de tentativa;

rixa  ex  proposito: há uma  combinação de hora e local por parte dos envolvidos, hipótese em que seria possível a tentativa, no caso de a polícia impedir o início da briga.
P.: Os lutadores podem alegar legítima defesa?
R.:  Se  a  pessoa  entrou  intencionalmente  na  rixa,  está  praticando uma ação ilícita, portanto, não pode alegar a legítima defesa (pois não há agressão injusta).
Não é necessário falar em legítima defesa para aquele que entra na luta querendo separar os demais, pois o próprio art. 137 do Código Penal exclui o delito nesse caso.

É  possível  alegar  a  legítima  defesa  para  crime  mais  grave  que  possa ocorrer durante a rixa, mas quanto ao crime de rixa, esse já estará consumado.
Exemplo: os rixadores lutam sem arma; no meio da confusão, um deles saca uma faca em legítima defesa e um outro utiliza um revólver para contê-lo; esse último não responderá pelo homicídio ou pelas lesões que causar (porque acobertado pela justificante), porém será responsabilizado por rixa qualificada, assim como os demais contendores.
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Se, durante a rixa, ocorrem lesões leves, essas são absorvidas.
A  rixa  é  um  crime  de  perigo  e  se  caracteriza  ainda  que  ninguém  sofra lesões.
3.3. Rixa Qualificada
Para  os  participantes  de  rixa  que  resultar  em  lesão  grave  ou  morte,  o parágrafo  único  fixa  pena  de  detenção  de  6  (seis)  meses  a  2  (dois)  anos.  A pena é igual, tanto para lesão grave como para morte.
A rixa é qualificada para todos, até mesmo para quem não tenha dado causa ao resultado lesão grave ou morte. Basta participar da rixa que resulte
em  morte  ou  lesão  corporal  grave  para  responder  pela  forma  qualificada.  É uma hipótese de responsabilidade objetiva. A própria vítima das lesões graves responde por rixa qualificada. Se for identificado o causador direto da morte

ou  da  lesão,  os  participantes  da  rixa  respondem  por  rixa  qualificada  e  o causador da morte ou lesão responde por homicídio ou lesão corporal (dolosa

ou  culposa)  em  concurso  material  com  o  crime  de  rixa  qualificada.  Ver exposição de motivos do CP para o crime de rixa.
A ocorrência de mais de uma morte não altera a característica: trata-se de uma única rixa qualificada.
Mesmo  a  pessoa  que  entra  na  rixa  e  dela  se  afasta  antes  do  resultado agravador,
responde
por
rixa
qualificada,
pois
com
seu
comportamento anterior  estimulou  a  troca  de  lesões  que  acabou  levando  à  morte  ou  lesão corporal grave.
Responde por rixa simples a pessoa que entra na rixa após a consumação
da morte ou da lesão grave.
